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DECRETO Nº 4.886 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025 
 

Declara situação de emergência nas 
áreas do Município de Laranjal Paulista 

afetadas por chuvas intensas. 
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo artigo 53, inciso XXVIII 

da Lei Orgânica do Município, e pelo inciso VI, do artigo 8º da lei Federal 
12.608/2012. 

 
Considerando que dia 22 de setembro do corrente, houve tempestade com 

fortes rajadas de vento. 
 

Considerando que em decorrências dos ventos fortes e chuva, acusaram-se 
diversos tipos de danos humanos e materiais, quedas de árvores, destelhamentos 

de imóveis residenciais e comerciais, impossibilidade de trafego, danos elétricos, 
departamentos públicos e escolas danificados. 

 
Considerando que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil- 

COMPDEC, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de 
situação de emergência. 

 
Considerando que foi necessária a instituição de um Gabinete de Gestão de 

Crise, formado pelas Secretárias Municipais, Defesa Civil, Polícia Militar, Corpo de 
Bombeiros e Guarda Civil Municipal. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica declarada situação de emergência nas áreas do Município de 
Laranjal Paulista, contidas no Formulário de Informação de Emergência – FIDE, e 

demais documentos anexos a este Decreto, em virtude de desastre classificado e 
codificado pela situação anormal, caracterizada pelo volume imprevisível de ventos 

e seus efeitos no território do Município, ocorridas na data de 22 de setembro de 
2025, COBRADE - 1.3.2.1.5/vendaval. 

 
Art. 2º. Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as ações de 

resposta aos desastres, e a realização de campanhas de arrecadação de recursos, 
junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população 

afetada pelo desastre. 
Parágrafo único. Essas atividades serão coordenadas pela Secretaria Executiva da 

COMPDEC. 
 

Art. 3º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV, do art. 5º da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, autoriza-se as autoridades 

administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações 
de resposta aos desastres, em caso de risco iminente: 

PODER EXECUTIVO
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I - Adentrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo sem 

o consentimento do morador, para prestar socorro ou para determinar 
a pronta evacuação das mesmas; 

II - Usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que 
possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de 

pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou particulares, 
assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da 

propriedade provoque danos à mesma. 
 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou a 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a 

segurança global da população. 
 

Art. 4º. Com base no inciso VIII do artigo 75 da Lei nº.14.133/2021, sem 
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às 
atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas 

com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no 
prazo máximo de um ano, contados a partir da caracterização dos desastres. 

 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA 
 TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DO PREGÃO PRESENCIAL 
006/2019 
 
Termo Aditivo de Prorrogação excepcional do Pregão presencial Nº 006/2019 – Processo Nº 
023/2019 Contrato Nº 020/2019 - Contratante: Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista – 
Contratada: AGÊNCIA DE VIAGENS E TRANSPORTES VICAMPE LTDA. EPP. Objeto: SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
Vigência: Prorrogado por mais 90 dias ou até a conclusão da nova licitação nos termos do artigo 
57,inciso II, parágrafo 4° da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações - Assinatura: 02/09/2025. 
Laranjal Paulista, 05 de setembro de 2.025 – Antônio Valdecir Berto Filho  - Prefeito Municipal. 
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SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo
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